
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 20210246

PREGÃO PRESENCIAL 9/2021-023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA/PA E A EMPRESA SERRANA 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Nonato 
Pedrosa, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 21.986.531/0001-75, representado pela Srª. DOUGLAS DA COSTA 
E SILVA, SECRETARIO DE SAUDE,  portadora do CPF nº 737.162.002-04, residente na Rua paolo stefane,  e 
de outro lado a firma SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 
30.313.649/0001-23, estabelecida à AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 1420, SETOR 
BRASIL, Araguaína-TO, CEP 77824-360, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ALANO MARTINS COSTA, residente na AVENIDA VOLUNTARIOS DA PATRIA, Nº 
1270, CENTRO, Paraíso do Tocantins-TO, CEP 77600-000, portador do CPF 196.239.251-15,  tem entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Presencial 
nº 9/2021-023 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa com vistas a aquisição de mobiliário, 
equipamentos e utensílios médicos hospitalares, conforme proposta de aquisição nº 21986.531000/1200-01 -
Ministério da Saúde, para atender o Hospital Municipal do Município de São Geraldo do Araguaia - PA.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

031538  SUPORTE DE HAMPER - Marca.: RUBMED/RB-5050-4          UNIDADE                 3,00           535,000         1.605,00

        ARMAÇÃO TUBULAR INOX, DIAMETRO DE 500MM, CESTO EM FORTE
        TECIDO, PÉS COM  RODIZIO DE 2", LARGURA 0,50MTS, ALTURA

        0,80MTS E CAPACIDADE DE 100LTS.                        
079918  DETECTOR FETAL - Marca.: MD/FD-2000                   UNIDADE                 2,00         1.000,000         2.000,00

        Modelo portátil. Gabinete  em  ABS                     
          -  Botão  liga ou                                    

        desliga frontal, botão   regulagem  de  intensidade  do
        volume lateral                                         

         -   Desligamento   automático  após  1                
        minuto sem uso                                         

          -  Ausculta  de  batimentos cardíacos                
        fetal a partir da10ª semana                            

         - Alta sensibilidade para                             
        ausculta coletiva                                      

         -   Saída  para  fone  deouvido  ou                   
        gravador de som                                        

          -  Ciclagem  de  6.000  a 60.000                     
         -                                                     
        Frequência de 2,0  a2,25  MHz                          

          - Display com contador                               
        numérico digital                                       

         -  Faixa  de  medida  do BCF de 60 a                  
        210bpm                                                 

         - Alojamento  para  transdutor  na  lateral do        
        aparelho - Compartimento  para  a bateria localizado na

        traseira. Bateria de   9   v   x   200   mAh   alcalina
        recarregável                                           
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         - Carregador  para  bateria utiliza rede              
        elétrica (110 v)  ou  (220  v)                         

          -  Alimentação por 01                                
        bateria de 9  v.  x  200  mAh  recarregável - Acompanha

        frasco de gel  para contato, fone de ouvido biauricular
        para ausculta individual,  alça  bolsa  transporte     
          -                                                    

        Peso líquido: 260g                                     
079919  BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFATIL - Marca.: BALMAC/ELP-  UNIDADE                 1,00           945,000           945,00

        25BBA                                                  
        Balança antropométrica infantil,   Modo   de   operação

        digital, dimensões da  concha  540  x 290mm, com tara e
        capacidade mínima de 16kg.                             

079920  INCUBADORA NEONATAL (ESTACIONÁRIA) - Marca.: OLIDEF/  UNIDADE                 1,00        28.590,000        28.590,00
        LINE 4                                                 

        Equipamento construído em   material  não-ferroso  para
        evitar oxidações e   facilitar   assepsia   Cúpula   em

        acrílico transparente de  paredes  duplas para evitar a
        perda de calor   por   irradiação   Possuir   trava  de

        segurança e/ou mecanismo    de    amortecimento    para
        fechamento suave da   cúpula   para   evitar  acidentes

        possuir porta de  acesso rebatível                     
        Possui pelo menos 5                                    

        portinholas ovais com  trincos  que  possam ser abertos
        com os                                                 

        cotovelos  e  fechamento  sobre  guarnição  de         
        material atóxico, garantindo   o   isolamento   e      
        a                                                      

        condição de leve  pressão  positiva  dentro  da  câmara
        possuir pelo menos   uma  portinhola                   

        do  tipo  íris,                                        
        permitindo a passagem  e posicionamento de circuitos de

        respiradores,                                          
        facilitando as  manobras  de intubação,                

        sem alterar as    condições    do   ambiente,   possuir
                                                               

        passa-tubos nas laterais   da  cúpula,  permitindo  o  
        acesso de cabos  e  circuitos para o                   

        paciente Suporte                                       
        com rodízios de  pelo  menos 4 polegadas e freios Leito

        do paciente construído  em material plástico, atóxico e
        radiotransparente, permitindo o     procedimento     de

        radiografia sem remover  o  paciente,  ajustes do leito
        nas posições mínimas  de  Trendelenburg e Próclive, sem

        abrir a cúpula  possibilidade  de deslocamento do leito
        para fora da  cúpula,  na  parte  frontal,  através  de

        trilhos, com trava  de  segurança  Possuir  colchão  de
        espuma de densidade  adequada  ao  conforto do paciente
        capa de materiais  atóxicos  e  autoextinguíveis       

        Não                                                    
        possuir cantos vivos,   facilitando   os  trabalhos  de

        limpeza e desinfecção      Painel      de      controle
        microprocessado de fácil    acesso   e   remoção   para

        manutenção e calibração, possuir display de LCD ou LEDs
        que apresente as informações dos parâmetros monitorados

        Servocontrole de temperatura  do ar ATC (Temperatura do
        ar controlada) e   de   pele  ITC  (Temperatura  do  RN

        Controlada), servocontrole continuo de umidade relativa
        do ar Alarmes  de  indicação  visual  e  sonoro  de  no

        mínimo: Alta temperatura   ar/pele   Baixa  temperatura
        ar/pele                                                

         Alta de   circulação   do   ar  Hipotermia  e         
        hipertermia, Desconexão do  sensor  à pele do paciente,

        Falta de sensor,   Falta   de   energia,   Desligamento
        automático em caso  de  alta  temperatura              

          Sistema de                                           
        segurança Possuir tecla    para    silenciar    alarmes
        momentaneamente                                        

         Indicação das  temperaturas medidas e                 
        ajustadas de pele  e  ar, pelo menos. Memorização      

        dos                                                    
        últimos valores programados  de temperaturas, umidade e

        alarmes para o  caso  de                               
        falta de energia Sistema de                            

        circulação de ar   dentro   da   cúpula.  Acompanhar  o
        equipamento no mínimo:   Gabinete   (1  ou  2  gavetas)

        Suporte de soro  e  Duas  prateleiras  giratórias  para
        suporte de equipamentos  que suporte mínimo 6 kg. Todos

        os cabos, sensores,     adaptadores     e    conectores
        necessários ao seu funcionamento.Alimentação elétrica a

        ser definida pela     entidade     solicitante.Registro
        ANVISA.                                                

079922  APARELHO PARA FOTOTERAPIA (ICTERICIA/NEONATOLOGIA) -  UNIDADE                 1,00         5.420,000         5.420,00
         Marca.: OLIDEF/LED PHOTO                              

        Aparelho de fototerapia de led: Aparelho de fototerapia
        com lâmpadas de  led,  em  pedestal móvel, com rodízios

        giratórios e freios,  com  baixo  consumo  de energia e
        dimensões reduzidas                                    
         com  distribuição  equivalente de                     

        radiação no centro  e  nas extremidades da área focada,
        mantendo alta radiação  nestas  duas áreas             

         com ajuste                                            
        da intensidade da   irradiação   conforme  necessidades

        médicas                                                
         com indicador  independente  de  horas para a         

        lâmpada e horas  de  tratamento                        
          com dispositivo para                                 

        memorização das irradiações,  para emissão de relatório
        e saída para impressora ou computador. Registro ANVISA 

079923  REANIMADOR PULMONAR EM T - Marca.: FISCHER & PAIKEL/  UNIDADE                 1,00        13.865,000        13.865,00
        Equipamento construído em  caixa  injetada, em plástico
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        de engenharia. Limitado  a  pressão: com manutenção dos
        parâmetros previamente determinados.    Deve   permitir

        ajustar os controles da PIP (Pressão inspiratória) e da
        PEEP (Pressão Positiva  no  Final  da  Expiração)  e  a

        pressão de segurança  (Pico). Operado através de fontes
        de ar comprimido                                       
        ou oxigênio. Deve permitir um fluxo                    

        contínuo, conforme o  fluxo  de  entrada.  Deve possuir
        manovacuômetro, válvula de  ajuste de pressão máxima de

        alívio, válvula de  controle  de  pressão inspiratória,
        conector para entrada  de gás e dispositivo de saída de

        gás. Acessórios que  devem  acompanhar  o  equipamento:
        circuito de peça  T,  pulmão teste em silicone livre de

        látex, máscara infantil.Registro ANVISA                

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       52.425,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A entrega e a montagem/instalação do objeto deste contrato dever ser feita na Avenida Ananias Costa nº 646, 
Centro, São Geraldo do Araguaia-PA.

PARÁGRAFO SEGUNDO Os produtos objeto deste contrato, deverão ser montados/instalados pela 
CONTRATADA e estarem em pleno funcionamento no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento provisório de que trata a Cláusula Sétima. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Não serão aceitos acessórios, peças, componentes ou equipamentos refabricados ou 
recondicionados, devendo todos os bens serem entregues novos e sem uso.

PARÁGRAFO QUARTO Cada equipamento deverá ser entregue acompanhado de 01 (um) manual técnico e 
operacional original do fabricante, redigido em português, ou traduzido para o português, se for o caso, (Conforme 
definições do código de defesa do consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor deste contrato, é de R$ 52.425,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão Presencial 9/2021-023 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregã o Presencial nº 9/2021-023, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 
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do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 08 de Setembro de 2021 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2021, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1- Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos;

1.2- Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

1.4- Devolver os produtos que não apresentarem condições de uso;

1.5-Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado;

1.6-Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7-Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

1.8-Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93.

1.9 - A rescisão unilateral do contrato, nos termos do art. 78 e incisos da Lei 8.666/93, far-se-á mediante 
notificações, na forma da Lei de Licitações e Contratos, quando a contratada reiteradas vezes descumprir as 
normas constantes do edital quanto à prestação do serviço, cabendo à CONTRATADA (Administração 
Municipal) proceder de tal modo em vista da proteção do interesse público e, em consequência, a melhor 
prestação do serviço à comunidade em geral.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:
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1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer  vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto;

1.7 - repor no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer peça e/ou equipamento comprovadamente danificado ou 
extraviado; 

1.8 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.9 - proceder á entrega dos produtos adjudicados, de conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e da sua proposta comercial; 
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1.10 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade 
e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a pós o recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.11 - entregar os produtos no prazo previsto, caso não seja feito dentr o do prazo, a contratada ficará 
sujeita as sanções estabelecidas no instrumento convocatório; 

1.12 - providenciar a troca, ás suas expensas, dos produtos entregue com defeitos e/ou que não 
correspondam ás especificações solicitadas; 

1.13 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, fretes e outros que venham incidir 
na entrega dos produtos;

1.14 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 9/2021-023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
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1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato;

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Fica designado o servidor: ELESSANDRO ROQUE DOS ANJOS, Portaria 370/2021, para exercer a função de
fiscal de contrato, para representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2021 Projeto 1410.103020200.1.027 Reforma e Ampl. do Hospital Municipal , Classificação econômica 4.4.90.52.00 
Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.08, no valor de R$ 52.425,00 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
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sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente d e liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP  =  Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX)     
     365
I = (6/100)
       365
I = 0,0001644
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.
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2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
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2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 
IV da Lei n.º 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.
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3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial nº 9/2021-023, cuja realização decorre da 
autorização da Srª. DOUGLAS DA COSTA E SILVA, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 SÃO GERALDO DO ARAGUAIA - PA, 08 de Setembro de 2021

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 CNPJ(MF)  21.986.531/0001-75

    CONTRATANTE

    SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME
    CNPJ 30.313.649/0001-23

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                 
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